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4.1.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 
Edital, até a data limite, juntamente com a Planilha de Quantitativos e Preços global, 
preenchida com seus respectivos custos unitários e globais, como a totalização por item 
e geral, conforme orçamento base fornecido neste edital; Composição de preços 
unitários dos itens das planilhas de orçamento; Detalhamento dos encargos sociais e 
BDI das propostas comerciais. 
4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste AVISO 
serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste AVISO. 
Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
4.1.2.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
4.1.2.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 
4.1.2.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.  
4.1.2.7. Uma vez enviada à proposta o fornecedor NÃO poderá retirá-la, substituí-la ou modificá-la, 
salvo justificativa fundamentada e aceita pela Administração até o prazo limite de envio de proposta 
de preço. 
4.1.2.8. A proposta deverá conter o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data da sua apresentação. 
 
5.0. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
5.1. Após o prazo limite de envio das propostas adicionais será lavrada Ata de análise e aceitação 
das propostas. 
 
6.0. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados 
APENAS do fornecedor mais bem classificado em até 24 horas após a convocação. 
6.2. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a documentação 
a seguir relacionada. 
6.2.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, 
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 
6.3. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados: 
6.3.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
6.3.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
6.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
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6.3.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
6.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
6.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
6.3.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.  
6.3.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades 
(RG e CPF). 
 
RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria da 

Receita Federal; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive 
contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da Fazenda; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.  (Incluído dada pela Lei nº 12.440, de 
7.7.2011 – DOU de 8.7.2011. 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
 
RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
dentro do prazo de validade. 

RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a. Certidão de Registro do CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU, conforme 
Inciso I e V do Art. 67 da Lei 14.133/2021 c/c com o Art. 69 da Lei 5.194/66, da sede da licitante, da 
empresa e seu responsável técnico.  
 
COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 
b) Comprovação de que possui em seu quadro, Profissional, detentor de Atestado de 
Responsabilidade Técnica acompanhado de CAT (Certidão de Acervo Técnico) emitida pelo órgão 
competente, para execução de obra ou serviço com características semelhantes ao objeto deste 
certame licitatório. 
 
b)1. A comprovação exigida acima dar-se-á através da apresentação de cópia de carteira de trabalho 
do profissional que comprove a condição de que pertence ao quadro da licitante, de contrato social 
que demonstre a condição de sócio do profissional, contrato de prestação de serviços ou, ainda, da 
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declaração de contratação futura do profissional responsável, acompanhada da anuência deste 
profissional. 
 
COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL  
c) Apresentação de certidões ou atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa licitante 
conforme preceitua o inciso II, art. 67 da Lei nº 14.133/2021, acompanhado da CAT (Certidão de 
Acervo Técnico) emitida pelo órgão competente, em nome do responsável técnico, por execução dos 
serviços com características semelhantes ao objeto deste certame licitatório, escolhidos com base 
nos projetos de arquitetura e engenharia. 
d) Declaração com indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 
e) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
f) Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 
7.0 – DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, em moeda corrente nacional, 
mediante Ordem Bancária, de acordo com o cronograma Físico-financeiro e no valor correspondente 
ao somatório das etapas dos diversos itens efetivamente concluídas, segundo as aferições mensais 
efetuadas pelo Fiscal do Contrato. No caso da parcela relativa à última fase, o pagamento somente 
será efetuado após o Recebimento Provisório.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Emitir a nota fiscal/fatura, obrigatoriamente com o número de inscrição no 
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e de proposta de preço e no próprio instrumento 
de contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aquele de filial 
ou da matriz.  
 
8.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
8.1. Poderá o Município revogar o presente AVISO, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
8.2. O Município deverá anular o presente AVISO no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
8.3. A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto 
no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  
8.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 
Manaíra - PB, 14 de outubro de 2025. 
 
 

Zilvanete Beserra da Silva 
Secretaria de Educação 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 
 

1. DO OBJETO: 
1.1 Constitui o objeto do presente Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 
para execução das obras de reforma e ampliação de 02 (duas) unidades escolares situadas na Zona 
Rural do Município de Manaíra/PB. 
 
2. DA ESPECIFICAÇÃO  
2.1.A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

1 Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 
para execução das obras de reforma e ampliação de 02 (duas) 
unidades escolares situadas na Zona Rural do Município de 
Manaíra/PB 

UNID 01 

 
3. DA JUSTIFICATIVA 
3.1.  As escolas localizadas nos Sítios Areias de Olho D’água e Logradouro são pontos cruciais para a 
educação básica das comunidades rurais de Manaíra/PB. Atualmente, as instalações de ambas as 
unidades apresentam problemas estruturais e de conservação que comprometem gravemente o 
ambiente de aprendizado e a segurança de alunos, professores e demais funcionários. A persistência 
dessas condições inviabiliza a oferta de um ensino de qualidade, podendo levar à interrupção das 
atividades escolares e, inclusive, à exposição de riscos à saúde e segurança dos usuários. A reforma 
e ampliação urgentes são, portanto, essenciais para garantir o funcionamento adequado das escolas 
e a continuidade do ano letivo em um ambiente seguro e digno.  
3.2. No entanto, visando buscar o maior número de propostas adicionais de eventuais interessados e 
buscando selecionar a proposta mais vantajosa para a administração municipal, solicitamos que seja 
divulgado no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Manaíra, aviso de convocação de 
interessados para que apresentem sua manifestação de interesse através do oferecimento de 
proposta de preço.     
 
4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A presente contratação tem fundamento com base na Lei n° 14.133/2021. 
 
5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Trata-se da contratação mediante dispensa licitação, nos termos do inciso I, art. 75, da Lei n° 
14.133/2021; 
5.2. Os serviços a serem contratados se enquadram como de categoria comum, nos termos do 
Regulamento da Prefeitura Municipal; 
5.3. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
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5.4. A Contratada deverá prestar os serviços constantes do objeto no prazo estipulado a contar do 
recebimento da solicitação emitida pelo setor competente da Prefeitura. 
5.5. A execução dos serviços serão acompanhados, fiscalizados e atestados pelo engenheiro indicado 
pela Prefeitura. 
 
6.0. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
6.1. Tendo em vista que a solução para atender à necessidade de contratação de empresa para 
reforma e ampliação de 02 (duas) escolas já era previamente conhecida e que o valor da 
contratação se enquadra nos limites do inciso I do art. 75 da Lei nº 14.133/ 2021, foi dispensada a 
elaboração dos Estudos Preliminares. 
 
7. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.  
7.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 
7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.  
7.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  
7.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual.  
7.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 
e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  
7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo contratante.  
7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato.  
7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o 
registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 
 
8. DO PAGAMENTO, PRAZO E DA VIGÊNCIA 
8.1. A contratada deverá iniciar o objeto em até 03 (três) dias úteis após a emissão da ordem de 
serviços, atendo a descrição do item e as disposições deste Termo de Referência. 
8.2. Prazo de Conclusão: conforme Cronograma Físico Financeiro: 03 (tres) meses. 
8.3. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, em moeda corrente nacional, 
mediante Ordem Bancária, de acordo com o cronograma Físico-financeiro e no valor correspondente 
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ao somatório das etapas dos diversos itens efetivamente concluídas, segundo as aferições mensais 
efetuadas pelo Fiscal do Contrato. No caso da parcela relativa à última fase, o pagamento somente 
será efetuado após o Recebimento Provisório. 
8.4. O contrato terá validade da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2025 podendo o 
mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. 107 da Lei Federal nº 
14.133/2021, caso seja de interesse público da Administração. 
 
9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
9.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor global encontrado. 
 
10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
10.1. O preço estimado da contratação é 123.008,53 (Cento e vinte e três mil, oito reais e cinquenta 
e três centavos).  
 
11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
11.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município de Manaíra/PB, para exercício de 2025, na classificação 
abaixo: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 30.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - 12 361 1005 2146 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL – 
MDE – 15001001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS A IMPOSTOS - MDE. ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 4490 51 99 – OBRAS E 
INSTALAÇÕES. 
 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1. Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do 
especificado neste Contrato; 
12.2. Efetuar o pagamento relativo à prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo com 
as respectivas cláusulas do presente contrato; 
12.3. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel comprimento do contrato; 
12.4. Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais. 
12.5. Fornecer à CONTRATADA a relação de dados necessários a execução contratual, 
imediatamente após emissão da Ordem de Serviço. 
 
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referencia e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
13.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
13.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
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13.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
13.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
13.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
13.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
13.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
13.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
13.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
13.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
13.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
13.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
13.15. Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa e dos 
profissionais envolvidos na obra perante o CREA/PB;  
13.16. Executar a obra sob a responsabilidade técnica do(s) profissional (is) detentor (es) do(s) 
atestado(s) apresentado(s) para habilitação da empresa na licitação  
13.17. Ter representante no local da obra, Engenheiro com formação profissional devidamente 
comprovada, anotado no CREA como um dos responsáveis técnicos pela execução da obra, que 
assuma perante a fiscalização do contrato a responsabilidade de deliberar sobre qualquer 
determinação de urgência que se torne necessária;  
13.18. Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados, servidores 
públicos ou mesmo terceiros quando da prestação dos serviços;  
13.19. Observar, quanto ao pessoal, às disposições da lei de nacionalização do trabalho;  
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13.20. Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material, equipamentos e 
ferramentas utilizadas na obra, até a conclusão dos trabalhos;  
13.21. Manter no local da obra, com fácil acesso à fiscalização, um “Diário de Ocorrências” em que 
as partes lançarão diariamente os eventos ocorridos, servindo para dirimir dúvidas quando for o 
caso. O referido diário, encadernado e contendo as informações relativas à obra, com folhas em três 
vias, das quais duas destacáveis serão fornecidas pela Contratada; Acatar as decisões e observações 
feitas pelo Fiscal do Contrato, que serão formuladas por escrito em duas vias e entregues mediante 
recibo ou registrada no “Diário de Ocorrências”; Retirar do local da obra qualquer empregado que 
não corresponder à confiança, ou perturbar a ação da fiscalização, nos termos da notificação desta; 
 
14. VISTORIA 
14.1. Caso a prestadora de serviço tenha interesse poderá ser feito vistoria, a fim de propiciar o 
correto dimensionamento e elaboração da proposta, o efetivo conhecimento das reais condições dos 
locais dos serviços, de modo a evitar que haja prejuízos de natureza econômica (com a formulação 
de propostas imprecisas) e de natureza técnica. 
 
15. DO REAJUSTAMENTO  
15.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, porém poderá 
ser corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um 
ano, contado da data do orçamento estimado da contratação, pela variação do Índice Nacional da 
Construção Civil – INCC/FGV, tomando-se por base a data do orçamento, e afetará exclusivamente 
as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada. 
 
16. DAS SANÇÕES 
16.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 
ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
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d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão 
final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, 
o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias 
úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 
 

 
Zilvanete Beserra da Silva 
Secretaria de Educação  

 
 

Felipe da Silva Santos 
Engenheiro Civil 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA  

 
DISPENSA DE VALOR Nº 00013/2025 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução das obras 
de reforma e ampliação de 02 (duas) unidades escolares situadas na Zona Rural do Município de 
Manaíra/PB. 
 
Proponente: 
CNPJ/CPF: 
Endereço: 
 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no AVISO. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 

1 Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 
para execução das obras de reforma e ampliação de 02 (duas) 
unidades escolares situadas na Zona Rural do Município de 
Manaíra/PB. 

unid 01 

 
Valor Global da Proposta: 
Validade da Proposta: 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 
conta da Empresa contratada; 

____________________________________ 
Assinatura do Responsável CPF: 

 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO Nº ......./2025 

 
TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE MANAÍRA, ESTADO 
DA PARAIBA, E A EMPRESA ..................., TENDO POR ..................................  
  
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Manaíra - Rua 
José Rosas, S/N – Centro, Manaíra - PB, CNPJ nº 09.148.131/0001-95, neste ato representado pelo 
Prefeito Manoel Virgulino Simão, Brasileiro, Casado, residente a Rua Braz Mandu, S/N, Barrocão, 
Manaíra/PB, CPF Nº 021.050.874-42 e RG Nº 2899305 SSP/PB, infra-assinados  doravante designado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADO, e assim denominado no 
presente instrumento, a empresa  .................., com sede ..................., neste ato representado por 
.........................., doravante denominada CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente 
Contrato, fundamentado na Lei n. 14.133/2021, via Dispensa de licitação, está evidenciado no art. 
74, e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
2.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Dispensa nº 00013/2025, realizada com base 
na Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada em serviços 
de engenharia para execução das obras de reforma e ampliação de 02 (duas) unidades escolares 
situadas na Zona Rural do Município de Manaíra/PB.  
 
2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1. O Termo de Referência; 
2.3.2. A Proposta do contratado; 
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. A contratada deverá iniciar o objeto em até 03 (três) dias úteis após a emissão da ordem de 
serviços; 
3.2. Prazo de Conclusão: conforme Cronograma Físico Financeiro: 03 (três) meses. 
3.3. O contrato terá validade até 31 de dezembro de 2025, podendo o mesmo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, caso seja de 
interesse público da Administração. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO. 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ....... (..........). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1. As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 30.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 12 
361 1005 2146 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL – MDE – 15001001 – 
RECURSOS NÃO VINCULADOS A IMPOSTOS - MDE. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 99 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 4490 51 99 – OBRAS E INSTALAÇÕES. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO. 
6.1. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, em moeda corrente nacional, 
mediante Ordem Bancária, de acordo com o cronograma Físico-financeiro e no valor correspondente 
ao somatório das etapas dos diversos itens efetivamente concluídas, segundo as aferições mensais 
efetuadas pelo Fiscal do Contrato. No caso da parcela relativa à última fase, o pagamento somente 
será efetuado após o Recebimento Provisório.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Emitir a nota fiscal/fatura, obrigatoriamente com o número de inscrição no 
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e de proposta de preço e no próprio instrumento 
de contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aquele de filial 
ou da matriz.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE. 
7.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, porém poderá 
ser corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um 
ano, contado da data do orçamento estimado da contratação, pela variação do Índice Nacional da 
Construção Civil – INCC/FGV, tomando-se por base a data do orçamento, e afetará exclusivamente 
as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada. 
 
CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.  
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 
7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.  
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual.  
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 
e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
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9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo contratante.  
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato.  
9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o 
registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
10.1. Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do 
especificado neste Contrato; 
10.2. Efetuar o pagamento relativo à prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo com 
as respectivas cláusulas do presente contrato; 
10.3. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel comprimento do contrato; 
10.4. Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais. 
10.5. Fornecer à CONTRATADA a relação de dados necessários a execução contratual, 
imediatamente após emissão da Ordem de Serviço. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referencia e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
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11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
11.15. Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa e dos 
profissionais envolvidos na obra perante o CREA/PB;  
11.16. Executar a obra sob a responsabilidade técnica do(s) profissional (is) detentor (es) do(s) 
atestado(s) apresentado(s) para habilitação da empresa na licitação  
11.17. Ter representante no local da obra, Engenheiro com formação profissional devidamente 
comprovada, anotado no CREA como um dos responsáveis técnicos pela execução da obra, que 
assuma perante a fiscalização do contrato a responsabilidade de deliberar sobre qualquer 
determinação de urgência que se torne necessária;  
11.18. Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados, servidores 
públicos ou mesmo terceiros quando da prestação dos serviços;  
11.19. Observar, quanto ao pessoal, às disposições da lei de nacionalização do trabalho;  
11.20. Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material, equipamentos e 
ferramentas utilizadas na obra, até a conclusão dos trabalhos;  
11.21. Manter no local da obra, com fácil acesso à fiscalização, um “Diário de Ocorrências” em que 
as partes lançarão diariamente os eventos ocorridos, servindo para dirimir dúvidas quando for o 
caso. O referido diário, encadernado e contendo as informações relativas à obra, com folhas em três 
vias, das quais duas destacáveis serão fornecidas pela Contratada; Acatar as decisões e observações 
feitas pelo Fiscal do Contrato, que serão formuladas por escrito em duas vias e entregues mediante 
recibo ou registrada no “Diário de Ocorrências”; Retirar do local da obra qualquer empregado que 
não corresponder à confiança, ou perturbar a ação da fiscalização, nos termos da notificação desta; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 
12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.1 33/21; 
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12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:  
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave;  
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave ; 
d) Multa:  - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 -  O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
 -  compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.  
13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  
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14.1.Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: I - não 
cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou 
de prazos; 
II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
14.2.O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 
(três) meses; 
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 
de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 
ambiental. 
§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as 
seguintes disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 
de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 
tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
14.3.A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
 III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
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14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo no respectivo processo. 
14.3.2.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; III - pagamento do custo 
da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
da Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
14.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
14.4.2.Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 
autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se 
houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei 
e encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante 
verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, 
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conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 
16.1 – A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
16.1.1 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediantes simples apostila. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 
ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA NONA– FORO. 
19.1.Fica eleito o FORO da cidade de Princesa Isabel, com a expressa renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E 
por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 
 Manaíra ... de ....... de 2025         
 
 

.................................................................... 
CONTRATANTE 

 
................................................ 

............................... 
CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS 
1.º_______________________________________     
     CPF  Nº 
2.º_______________________________________ 
     CPF  N.º  
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ANEXO IV – PROJETO BÁSICO 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

PROJETO TÉCNICO DE ENGENHARIA 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS 

ESCOLAS DO SITIO LOGRADOURO E AREIAS DE 
OLHO D'AGUA 

SETEMBRO/2025 
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INFORMAÇÕES GERAIS 

OBRA: REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS 

LOCAL: SÍTIO LOGRADOURO E SÍTIO AREIAS DE OLHO DÁGUA NO MUNICÍPIO DE 
MANAÍRA-PB 

MEMORIAL DESCRITIVO 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

É obrigação da Empresa contratada, a execução de todas as obras ou serviços 

descritos ou mencionados neste Termo de Referência, ou constante no projeto ou planilha, 

fornecendo para tanto, toda mão de obra e equipamentos necessários. São de 

responsabilidade da contratada: 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

o 
g) 

O cumprimento das prescrições referentes às Leis Trabalhistas, Previdência Social 

e Seguro de Acidentes do Trabalho; 

O pagamento de impostos, taxas e outras obrigações financeiras, que vierem a 

incidir sobre a execução da obra ou serviços; 

Será responsável pela existência de toda e qualquer irregularidade ou simples 

defeito de execução, comprometendo-se a removê-lo, desde que provenham da 

má execução do serviço, sem ônus para a Prefeitura; 

Os materiais empregados deverão ser de primeira qualidade; 

Aprovação dos projetos e devidas licenças através dos órgãos competentes; 

Fornecer os projetos complementares; 

Manter todos os projetos em local visível no canteiro de obras. 
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Para qualquer serviço mal executado, a fiscalização terá o direito de modificar, 

mandar refazer, sem que tal fato acarrete ressarcimento financeiro ou material, bem como 

a extensão do prazo para conclusão da obra. 

FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização será efetuada pela Prefeitura, através da Divisão de 

Acompanhamento de Obras, a qual exercerá o controle e a fiscalização da execução da 

obra em suas diversas fases, e decidirá sobre dúvidas surgidas no decorrer da construção. 

As anotações necessárias, bem como a discriminação de todos os eventos ocorridos na 

obra, serão obrigatoriamente registradas no livro Diário de Obra, entre elas: 

a) As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

b) As modificações efetuadas no decorrer da obra; 

c) As consultas à fiscalização; 

d) As datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma-

fisico financeiro aprovado; 

e) Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

f) As respostas às interpelações da fiscalização; 

g) Quaisquer outros fatos que devam ser objeto de registro. 

A presença da fiscalização na obra não diminuirá a responsabilidade da empresa 

contratada quanto à perfeita execução do trabalho. 

MEDIDAS DE SEGURANÇA 

A execução da obra deverá ser realizada com a adoção de todas as medidas 

relativas à proteção dos trabalhadores, observando as leis em vigor. O uso de 

equipamentos de segurança como botas, capacetes, etc., será obrigatório. 
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DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

• Caberá ao construtor o planejamento administrativo e técnico, devendo submetê-

lo, entretanto, a aprovação prévia da fiscalização. 

• A obra de Construção da Unidade Básica de Saúde, será executada de acordo com 

o Projeto Arquitetõnico, Projetos Complementares, especificações técnicas e 

planilha orçamentária. 

• Em caso de omissão das especificações prevalecerá o disposto na planilha 

orçamentária. Em casos especiais os critérios acima estabelecidos poderão ser 

alterados durante a execução da obra, mediante prévio entendimento entre a 

contratada e a contratante, entendimento este cujas conclusões deverão ser 

expressas por escrito. 

• Os Projetos deverão ser registrados junto aos órgãos competentes à custa da 

contratada, que deverá arcar com os serviços, despachos, taxas e emolumentos que 

se fizerem necessários. 

• As empresas participantes do processo licitatório deverão ter ciência da 

localização da obra e fazer visita prévia ao local. 

Página 4 de 26 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1. Placa de Obra 

A placa de obra será executada em chapa aço galvanizado nas dimensões 

indicadas em planilha orçamentaria. 

1.2. Regularização de Superfície 

Será executado a regularização do terreno da unidade básica de saúde com a 

utilização de motoniveladora. 

1.3. Locação da Obra 

A locação da obra será de forma convencional, utilizando gabarito de tábuas 

corridas pontaletadas a cada 2,00m. 

2. MOVIMENTO DE TERRA 

Será executado a escavação das valas para implantação das sapatas, onde serão 

feito também o preparo do fundo dessas valas, sendo colocado após a execução das 

sapatas em concreto o reaterro apiloado com soquete. 

3. INFRAESTRUTURAS - FUNDAÇÕES 

A fundação prevista é superficial e do tipo rasa (profundidade menor do que 2,00m), 

executada em um sistema composto de vigas baldrames em concreto armado, a fim de 

receber as alvenarias da edificação, e sapatas isoladas em concreto armado, que terão por 

função principal transferir ao solo subjacente as cargas oriundas da superestrutura, solo 

este que deverá ter boa capacidade de carga à ruptura, com valor nominal mínimo 

de 3,33 Kgf/cm2 (0,33 MPa). 
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A fundação deverá obedecer, criteriosamente, todos os detalhes constantes no projeto 

estrutural. Todas as seções estão indicadas em projeto e não deverá, nunca, ser executada 

com dimensões inferiores aos informados. A alvenaria de embasamento com pedra 

argamassada terá seção mínima conforme indicação em projeto. Por fim, será colocado 

as vigas baldrames em concreto armado. Em caso de algum recalque no solo, as vigas 

baldrames ajudaram a manter a elevação no mesmo nível, evitando o aparecimento de 

trincas na parede. 

As sapatas isoladas serão em concreto armado com Fck mínimo de 25 MPa, nas 

dimensões conforme projeto estrutural, assentadas sobre solo que tenha resistência à 

ruptura acima de 0,2 MPa e lastro de concreto simples, concreto magro, com 5cm de 

espessura, nas quais também serão embutidos os "arranques" dos pilares, formando o 

"pescoço" de cada pilar, e que serão preenchidos com concreto de resistência 

característica mínima de 25 MPa. 

A escavação das vigas baldrame deverão ser executadas com dimensões de acordo 

com o projeto estrutural no projeto de forma das fundações, que marcam os perímetros 

que as mesmas serão executadas, logo após as sapatas sejam devidamente marcadas 

seguindo o projeto de locação. As escavações destas devem ser executadas apenas nos 

perímetros onde não há escavação de sapatas, evitando assim sobreposições entres estas. 

4. SUPERESTRUTURA 

4.1. Generalidades 

Estas especificações abrangem toda a execução da estrutura de concreto 

armado da obra, quanto ao fornecimento de materiais, manufatura, cura e proteção. Neste 

caso deverão ser seguidas as normas, especificações e métodos brasileiros, 

principalmente, o atendimento à NBR 6118/2014, no qual está fundamentado o projeto 

estrutural. 

Rigorosamente serão observadas e obedecidas todas as particularidades do 
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projeto arquitetônico e estrutural, a fim de que haja perfeita concordância entre eles na 

execução dos serviços. 

Nenhum elemento estrutural, ou seu conjunto, poderá ser executado sem a prévia 

e minuciosa verificação da construtora, das perfeitas disposições, dimensões, ligações e 

escoramentos das formas e armaduras correspondentes, bem como do exame da correta 

colocação da canalização elétrica, telefônica, hidráulica, águas pluviais, sanitária e outras 

que eventualmente poderão ser embutidas na massa de concreto. 

A execução de qualquer parte da estrutura, de acordo com o projeto estrutural 

fornecido, implicará na integral responsabilidade da Construtora pela sua resistência e 

estabilidade. 

As passagens dos tubos pelos furos em vigas e outros elementos estruturais, 

deverão obedecer rigorosamente ao projeto, não sendo permitida mudança em suas 

posições. Sempre que necessário, será verificada a impermeabilização nas juntas dos 

elementos embutidos. 

Sempre que a Construtora tiver dúvida a respeito da estabilidade dos elementos 

estruturais, solicitará prova de carga para se avaliar a qualidade e resistência das peças. 

A Empreiteira locará a estrutura com todo o rigor possível e necessário, sendo 

responsável por qualquer desvio de alinhamento, prumo ou nível, correndo por sua conta 

eventual demolição, assim como a reconstrução dos serviços julgados imperfeitos pelo 

proprietário. 

Antes de iniciar os serviços, a Construtora deverá verificar as cotas referentes ao 

nivelamento e locação do projeto. 

4.2. Materiais componentes 

4.2.1. Aço para concreto armado 

Todo o aço empregado será do tipo CA-50 e CA-60. As barras de aço utilizadas 

para as armaduras das peças de concreto armado, bem como sua montagem, 
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deverão atender às prescrições das Normas Brasileiras que regem o assunto. De modo 

geral, as barras de aço deverão apresentar suficiente homogeneidade quanto as suas 

características geométricas e mecânicas, e não apresentar defeitos prejudiciais, tais como 

bolhas, fissuras, esfoliações e corrosão. 

4.2.2. Agregados 

• Miúdo 

Deverá ser utilizada areia natural de quartzo ou areia artificial resultante da 

britagem de rochas estáveis, com granulometria que se enquadre nas especificações da 

NBR 7211/2005 da ABNT. Este material deverá estar isento de substâncias nocivas à sua 

utilização, como mica, materiais friáveis, gravetos, matéria orgânica, torrões de argila e 

outras. 

• Graúdo 

Deverão ser utilizadas pedras britadas n° 1 e n° 2, provenientes da britagem de 

rochas sãs, totalmente puras de substâncias nocivas, como torrões de argila, material 

pulverulento, graveto e outras. Sua composição granulométrica enquadrar-se-á 

rigorosamente no especificado da NBR 7211/2005. 

4.2.3. Água 

A água usada no amassamento do concreto será limpa e isenta de materiais 

siltosos, sais, álcalis, ácidos, óleos, orgânicos ou qualquer outra substância prejudicial à 

mistura. A princípio, água potável poderá ser utilizada, porém sempre que se suspeitar de 

que a água local ou a disponível possa conter substâncias prejudiciais, deverão ser 

providenciadas análises físico químicas. Cabe ressaltar que água com limite de turbidez 

até 2.000 partes por milhão, poderá ser utilizada. Se esse limite for ultrapassado, a água 

deverá ser previamente decantada. 

4.2.4. Cimento 

O cimento empregado no preparo do concreto deverá atender as especificações e 

os ensaios da ABNT. O Cimento Portland Comum atenderá a NBR 5732/1991. O 

armazenamento do cimento na obra será feito de modo a eliminar a possibilidade de 

qualquer dano total ou parcial, ou ainda misturas de cimento de diversas procedências 
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